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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 1433-A/2006

de 29 de Dezembro

No âmbito do plano de modernização da Adminis-
tração Pública e, em especial, da justiça, têm vindo a
ser desenvolvidos esforços no sentido de se eliminarem
formas e meios de pagamento que importem elevados
encargos quer para o administrado quer para a própria
Administração Pública.

Neste sentido, o artigo 124.o do Código das Custas
Judiciais, com a redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 324/2003, de 27 de Dezembro, prevê, no respectivo
n.o 1, que o pagamento prévio da taxa de justiça possa
ser feito através de sistema electrónico, mantendo-se,
contudo, o sistema de pagamento da Caixa Geral de
Depósitos.

Pretende agora ir-se mais longe na modernização dos
meios de pagamento das custas judiciais, pelo que, na
Lei do Orçamento de 2007, que irá entrar em vigor
a 1 de Janeiro de 2007, irá revogar-se o n.o 1 do arti-
go 124.o do Código das Custas Judiciais, permitindo-se
que os meios de pagamento da taxa de justiça sejam
determinados por portaria do Ministro da Justiça, tal
como já dispõe o n.o 2 do actual artigo 124.o do Código
das Custas Judiciais.

Impõe-se, portanto, que sejam regulados os meios
de pagamento prévio da taxa de justiça inicial. Por outro
lado, a Lei do Orçamento de 2007 veio ainda extinguir
os Cofres Gerais dos Tribunais, pelo que importa deter-
minar que todos os pagamentos de custas e multas pro-
cessuais sejam feitos a favor do Instituto de Gestão
Financeira e Patrimonial da Justiça.

Por fim, aproveita-se também para instituir um enqua-
dramento geral, aplicável ao pagamento de quaisquer
quantias a título de custas ou multas processuais, no
sentido de ser sempre disponibilizado o pagamento elec-
trónico destas quantias, estabelecendo-se como subsi-
diárias outras formas de pagamento, como o cheque
ou o pagamento directamente nos balcões da Caixa
Geral de Depósito.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo

do disposto no n.o 2 do artigo 124.o do Código das

Custas Judiciais, com a redacção dada pela Lei
n.o 53-A/2006 (Lei do Orçamento):

Artigo 1.o

Pagamento de custas e multas processuais

1 — O pagamento prévio de taxa de justiça inicial
e o pagamento de taxa de justiça subsequente, encargos
ou multas processuais é feito, preferencialmente, pelos
meios electrónicos disponíveis, podendo ser feito tam-
bém directamente nos balcões da Caixa Geral de
Depósitos.

2 — Quando seja necessária a emissão de guia para
pagamento de quaisquer quantias devidas por custas
processuais, juros de mora ou multas, esta conterá obri-
gatoriamente a indicação dos meios de pagamento elec-
trónico disponíveis e os dados necessários para a rea-
lização de pagamento electrónico.

Artigo 2.o

Formas de pagamento electrónico

1 — As quantias devidas a título de custas, juros de
mora ou multas são pagáveis nos terminais Multibanco
ou através do sistema de Homebanking.

2 — Os pagamentos referidos no número anterior
consideram-se efectuados quando for junto ao processo
o documento comprovativo do mesmo.

Artigo 3.o

Destinatário dos pagamentos

Todos os pagamentos de custas ou multas processuais
são feitos a favor do Instituto de Gestão Financeira
e Patrimonial da Justiça.

Artigo 4.o

Vigência e efeitos

1 — A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2007.

2 — A presente portaria aplica-se a todos os paga-
mentos que devam ser realizados após a sua entrada
em vigor.

Pelo Ministro da Justiça, José Manuel Vieira Conde
Rodrigues, Secretário de Estado Adjunto e da Justiça,
em 27 de Dezembro de 2006.

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://dre.pt
Correio electrónico: dre@incm.pt • Linha azul: 808 200 110 • Fax: 21 394 5750

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,

Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa

Preço deste número (IVA incluído 5%)

��������
������	
�����

Depósito legal n.º 8814/85             ISSN 0870-9963

I SÉRIE
G 0,12


